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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 

 
............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 64, de 2010)    

 

Art. 7º  São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que 

visem à melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa 

causa, nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre 

outros direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de 

atender às suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, 

alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, 

com reajustes periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua 

vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 

coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor 

da aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção 

dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa 

renda nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, 

de 1998) 
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XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e 

quarenta e quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da 

jornada, mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos 

de revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em 

cinqüenta por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais 

do que o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a 

duração de cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 

específicos, nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de 

trinta dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de 

saúde, higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 

5 (cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem 

excluir a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com 

prazo prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de 

dois anos após a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela 

Emenda Constitucional nº 28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de 

critério de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios 

de admissão do trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual 

ou entre os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo 

empregatício permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos 

os direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, 

XXI, XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições 
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estabelecidas em lei e observada a simplificação do cumprimento das obrigações 

tributárias, principais e acessórias, decorrentes da relação de trabalho e suas 

peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, XII, XXV e XXVIII, bem como a 

sua integração à previdência social. (Parágrafo único com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 72, de 2013)  

 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de 

sindicato, ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a 

interferência e a intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer 

grau, representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, 

que será definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser 

inferior à área de um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou 

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de 

categoria profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo 

da representação sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em 

lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro 

da candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que 

suplente, até um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos 

da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de 

sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei 

estabelecer.  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

............................................................................................................................................. 

 

Seção IV 

Da Assistência Social 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, 

independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:  

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à 

velhice;  

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;  
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III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a 

promoção de sua integração à vida comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora 

de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

 

Art. 204. As ações governamentais na área da assistência social serão 

realizadas com recursos do orçamento da seguridade social, previstos no art. 195, além 

de outras fontes, e organizadas com base nas seguintes diretrizes:  

I - descentralização político-administrativa, cabendo a coordenação e as 

normas gerais à esfera federal e a coordenação e a execução dos respectivos programas 

às esferas estadual e municipal, bem como a entidades beneficentes e de assistência 

social;  

II - participação da população, por meio de organizações representativas, na 

formulação das políticas e no controle das ações em todos os níveis.  

Parágrafo único. É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a 

programa de apoio à inclusão e promoção social até cinco décimos por cento de sua 

receita tributária líquida, vedada a aplicação desses recursos no pagamento de:  

I - despesas com pessoal e encargos sociais;  

II - serviço da dívida;  

 

 

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos 

investimentos ou ações apoiados. (Parágrafo único acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

............................................................................................................................................. 

 

Seção VI 

Dos Serviços 

............................................................................................................................................. 

 

Subseção II 

Da Habilitação e da Reabilitação Profissional 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a 

preencher de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com 

beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de deficiências, habilitadas, na seguinte 

proporção:  

I - até 200 empregados ..................2%;  

II - de 201 a 500 ............................3%;  

III - de 501 a 1.000 ........................4%;  

IV - de 1.001 em diante .................5%.  

§ 1º A dispensa de trabalhador reabilitado ou de deficiente habilitado ao 

final de contrato por prazo determinado de mais de 90 (noventa) dias, e a imotivada, no 

contrato por prazo indeterminado, só poderá ocorrer após a contratação de substituto de 

condição semelhante.  

§ 2° O Ministério do Trabalho e da Previdência Social deverá gerar 

estatísticas sobre o total de empregados e as vagas preenchidas por reabilitados e 

deficientes habilitados, fornecendo-as, quando solicitadas, aos sindicatos ou entidades 

representativas dos empregados. 

 

Seção VII 

Da Contagem Recíproca de Tempo de Serviço 

 

Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de 

Previdência Social ou no serviço público é assegurada a contagem recíproca do tempo 
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de contribuição na atividade privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de 

serviço na administração pública, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência 

social se compensarão financeiramente. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 1º A compensação financeira será feita ao sistema a que o interessado 

estiver vinculado ao requerer o benefício pelos demais sistemas, em relação aos 

respectivos tempos de contribuição ou de serviço, conforme dispuser o Regulamento. 

(Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

§ 2º Não será computado como tempo de contribuição, para efeito dos 

benefícios previstos em regimes próprios de previdência social, o período em que o 

segurado contribuinte individual ou facultativo tiver contribuído na forma do § 2º do art. 

21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, salvo se complementadas as contribuições 

na forma do § 3º do mesmo artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 

123, de 14/12/2006) 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993 
 

 

Dispõe sobre a organização da 

Assistência Social e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV 

DOS BENEFÍCIOS, DOS SERVIÇOS, DOS PROGRAMAS E DOS 

PROJETOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Seção I 

Do Benefício de Prestação Continuada 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-

mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou 

mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la 

provida por sua família. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 

6/7/2011) 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo 

requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta 

ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, 

desde que vivam sob o mesmo teto. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.435, 

de 6/7/2011) 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com 

deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, 

intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir 

sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais 

pessoas. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

II - (Revogado pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um 

quarto) do salário-mínimo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 

6/7/2011) 

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo 

beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, 

salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não 

prejudica o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de prestação 

continuada. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 
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§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do 

grau de impedimento de que trata o § 2º, composta por avaliação médica e avaliação 

social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional de 

Seguro Social - INSS. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do 

beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento 

ao município mais próximo que contar com tal estrutura. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 9.720, de 30/11/1998) 

§ 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3º deverá ser declarada pelo 

requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos 

no regulamento para o deferimento do pedido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.720, 

de 30/11/1998) 

§ 9º A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não 

será considerada para fins do cálculo a que se refere o § 3º deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2º deste 

artigo, aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

 

Art. 21. O benefício de prestação continuada deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos para avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem.  

§ 1º O pagamento do benefício cessa no momento em que forem superadas 

as condições referidas no caput, ou em caso de morte do beneficiário.  

§ 2º O benefício será cancelado quando se constatar irregularidade na sua 

concessão ou utilização. 

§ 3º O desenvolvimento das capacidades cognitivas, motoras ou 

educacionais e a realização de atividades não remuneradas de habilitação e reabilitação, 

entre outras, não constituem motivo de suspensão ou cessação do benefício da pessoa 

com deficiência. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 4º A cessação do benefício de prestação continuada concedido à pessoa 

com deficiência não impede nova concessão do benefício, desde que atendidos os 

requisitos definidos em regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.435, de 

6/7/2011, e com redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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DECRETO Nº 6.949, DE 25 DE AGOSTO DE 2009. 
 

 

Promulga a Convenção Internacional 

sobre os Direitos das Pessoas com 

Deficiência e seu Protocolo Facultativo, 

assinados em Nova York, em 30 de 

março de 2007. 

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 

art. 84, inciso IV, da Constituição, e 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto 

Legislativo no 186, de 9 de julho de 2008, conforme o procedimento do § 3º do art. 5º 

da Constituição, a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu 

Protocolo Facultativo, assinados em Nova York, em 30 de março de 2007;  

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de 

ratificação dos referidos atos junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas em 1o de 

agosto de 2008; 

Considerando que os atos internacionais em apreço entraram em vigor para 

o Brasil, no plano jurídico externo, em 31 de agosto de 2008;  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º  A Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu 

Protocolo Facultativo, apensos por cópia ao presente Decreto, serão executados e 

cumpridos tão inteiramente como neles se contém.  

 

Art. 2º  São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que 

possam resultar em revisão dos referidos diplomas internacionais ou que acarretem 

encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, 

inciso I, da Constituição.  

 

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 25 de agosto de 2009; 188o da Independência e 121o da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Celso Luiz Nunes Amorim 

 

 

CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 

 

Preâmbulo 

Os Estados Partes da presente Convenção, 

 

a) Relembrando os princípios consagrados na Carta das Nações Unidas, que 

reconhecem a dignidade e o valor inerentes e os direitos iguais e inalienáveis de todos 
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os membros da família humana como o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no 

mundo, 

b) Reconhecendo que as Nações Unidas, na Declaração Universal dos 

Direitos Humanos e nos Pactos Internacionais sobre Direitos Humanos, proclamaram e 

concordaram que toda pessoa faz jus a todos os direitos e liberdades ali estabelecidos, 

sem distinção de qualquer espécie, 

c) Reafirmando a universalidade, a indivisibilidade, a interdependência e a 

inter-relação de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais, bem como a 

necessidade de garantir que todas as pessoas com deficiência os exerçam plenamente, 

sem discriminação, 

d) Relembrando o Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e 

Culturais, o Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos, a Convenção 

Internacional sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial, a 

Convenção sobre a Eliminação de todas as Formas de Discriminação contra a Mulher, a 

Convenção contra a Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou 

Degradantes, a Convenção sobre os Direitos da Criança e a Convenção Internacional 

sobre a Proteção dos Direitos de Todos os Trabalhadores Migrantes e Membros de suas 

Famílias, 

e) Reconhecendo que a deficiência é um conceito em evolução e que a 

deficiência resulta da interação entre pessoas com deficiência e as barreiras devidas às 

atitudes e ao ambiente que impedem a plena e efetiva participação dessas pessoas na 

sociedade em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, 

f) Reconhecendo a importância dos princípios e das diretrizes de política, 

contidos no Programa de Ação Mundial para as Pessoas Deficientes e nas Normas sobre 

a Equiparação de Oportunidades para Pessoas com Deficiência, para influenciar a 

promoção, a formulação e a avaliação de políticas, planos, programas e ações em níveis 

nacional, regional e internacional para possibilitar maior igualdade de oportunidades 

para pessoas com deficiência, 

g) Ressaltando a importância de trazer questões relativas à deficiência ao 

centro das preocupações da sociedade como parte integrante das estratégias relevantes 

de desenvolvimento sustentável, 

h) Reconhecendo também que a discriminação contra qualquer pessoa, por 

motivo de deficiência, configura violação da dignidade e do valor inerentes ao ser 

humano, 

i) Reconhecendo ainda a diversidade das pessoas com deficiência, 

j) Reconhecendo a necessidade de promover e proteger os direitos humanos 

de todas as pessoas com deficiência, inclusive daquelas que requerem maior apoio, 

k) Preocupados com o fato de que, não obstante esses diversos instrumentos 

e compromissos, as pessoas com deficiência continuam a enfrentar barreiras contra sua 

participação como membros iguais da sociedade e violações de seus direitos humanos 

em todas as partes do mundo, 

l) Reconhecendo a importância da cooperação internacional para melhorar 

as condições de vida das pessoas com deficiência em todos os países, particularmente 

naqueles em desenvolvimento, 

m) Reconhecendo as valiosas contribuições existentes e potenciais das 

pessoas com deficiência ao bem-estar comum e à diversidade de suas comunidades, e 

que a promoção do pleno exercício, pelas pessoas com deficiência, de seus direitos 

humanos e liberdades fundamentais e de sua plena participação na sociedade resultará 

no fortalecimento de seu senso de pertencimento à sociedade e no significativo avanço 
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do desenvolvimento humano, social e econômico da sociedade, bem como na 

erradicação da pobreza, 

n) Reconhecendo a importância, para as pessoas com deficiência, de sua 

autonomia e independência individuais, inclusive da liberdade para fazer as próprias 

escolhas, 

o) Considerando que as pessoas com deficiência devem ter a oportunidade 

de participar ativamente das decisões relativas a programas e políticas, inclusive aos que 

lhes dizem respeito diretamente, 

p) Preocupados com as difíceis situações enfrentadas por pessoas com 

deficiência que estão sujeitas a formas múltiplas ou agravadas de discriminação por 

causa de raça, cor, sexo, idioma, religião, opiniões políticas ou de outra natureza, 

origem nacional, étnica, nativa ou social, propriedade, nascimento, idade ou outra 

condição, 

q) Reconhecendo que mulheres e meninas com deficiência estão 

freqüentemente expostas a maiores riscos, tanto no lar como fora dele, de sofrer 

violência, lesões ou abuso, descaso ou tratamento negligente, maus-tratos ou 

exploração, 

r) Reconhecendo que as crianças com deficiência devem gozar plenamente 

de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais em igualdade de oportunidades 

com as outras crianças e relembrando as obrigações assumidas com esse fim pelos 

Estados Partes na Convenção sobre os Direitos da Criança, 

s) Ressaltando a necessidade de incorporar a perspectiva de gênero aos 

esforços para promover o pleno exercício dos direitos humanos e liberdades 

fundamentais por parte das pessoas com deficiência, 

t) Salientando o fato de que a maioria das pessoas com deficiência vive em 

condições de pobreza e, nesse sentido, reconhecendo a necessidade crítica de lidar com 

o impacto negativo da pobreza sobre pessoas com deficiência, 

u) Tendo em mente que as condições de paz e segurança baseadas no pleno 

respeito aos propósitos e princípios consagrados na Carta das Nações Unidas e a 

observância dos instrumentos de direitos humanos são indispensáveis para a total 

proteção das pessoas com deficiência, particularmente durante conflitos armados e 

ocupação estrangeira, 

v) Reconhecendo a importância da acessibilidade aos meios físico, social, 

econômico e cultural, à saúde, à educação e à informação e comunicação, para 

possibilitar às pessoas com deficiência o pleno gozo de todos os direitos humanos e 

liberdades fundamentais, 

w) Conscientes de que a pessoa tem deveres para com outras pessoas e para 

com a comunidade a que pertence e que, portanto, tem a responsabilidade de esforçar-se 

para a promoção e a observância dos direitos reconhecidos na Carta Internacional dos 

Direitos Humanos, 

x) Convencidos de que a família é o núcleo natural e fundamental da 

sociedade e tem o direito de receber a proteção da sociedade e do Estado e de que as 

pessoas com deficiência e seus familiares devem receber a proteção e a assistência 

necessárias para tornar as famílias capazes de contribuir para o exercício pleno e 

eqüitativo dos direitos das pessoas com deficiência, 

y) Convencidos de que uma convenção internacional geral e integral para 

promover e proteger os direitos e a dignidade das pessoas com deficiência prestará 

significativa contribuição para corrigir as profundas desvantagens sociais das pessoas 

com deficiência e para promover sua participação na vida econômica, social e cultural, 
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em igualdade de oportunidades, tanto nos países em desenvolvimento como nos 

desenvolvidos,  

 

Acordaram o seguinte:  

............................................................................................................................................. 

 

Artigo 27 

Trabalho e emprego 

 

1.Os Estados Partes reconhecem o direito das pessoas com deficiência ao 

trabalho, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas. Esse direito abrange o 

direito à oportunidade de se manter com um trabalho de sua livre escolha ou aceitação 

no mercado laboral, em ambiente de trabalho que seja aberto, inclusivo e acessível a 

pessoas com deficiência. Os Estados Partes salvaguardarão e promoverão a realização 

do direito ao trabalho, inclusive daqueles que tiverem adquirido uma deficiência no 

emprego, adotando medidas apropriadas, incluídas na legislação, com o fim de, entre 

outros:  

a) Proibir a discriminação baseada na deficiência com respeito a todas as 

questões relacionadas com as formas de emprego, inclusive condições de recrutamento, 

contratação e admissão, permanência no emprego, ascensão profissional e condições 

seguras e salubres de trabalho; 

b) Proteger os direitos das pessoas com deficiência, em condições de 

igualdade com as demais pessoas, às condições justas e favoráveis de trabalho, 

incluindo iguais oportunidades e igual remuneração por trabalho de igual valor, 

condições seguras e salubres de trabalho, além de reparação de injustiças e proteção 

contra o assédio no trabalho; 

c) Assegurar que as pessoas com deficiência possam exercer seus direitos 

trabalhistas e sindicais, em condições de igualdade com as demais pessoas; 

d) Possibilitar às pessoas com deficiência o acesso efetivo a programas de 

orientação técnica e profissional e a serviços de colocação no trabalho e de treinamento 

profissional e continuado; 

e) Promover oportunidades de emprego e ascensão profissional para pessoas 

com deficiência no mercado de trabalho, bem como assistência na procura, obtenção e 

manutenção do emprego e no retorno ao emprego; 

f) Promover oportunidades de trabalho autônomo, empreendedorismo, 

desenvolvimento de cooperativas e estabelecimento de negócio próprio; 

g) Empregar pessoas com deficiência no setor público; 

h) Promover o emprego de pessoas com deficiência no setor privado, 

mediante políticas e medidas apropriadas, que poderão incluir programas de ação 

afirmativa, incentivos e outras medidas; 

i) Assegurar que adaptações razoáveis sejam feitas para pessoas com 

deficiência no local de trabalho; 

j) Promover a aquisição de experiência de trabalho por pessoas com 

deficiência no mercado aberto de trabalho; 

k) Promover reabilitação profissional, manutenção do emprego e programas 

de retorno ao trabalho para pessoas com deficiência.  

2.Os Estados Partes assegurarão que as pessoas com deficiência não serão 

mantidas em escravidão ou servidão e que serão protegidas, em igualdade de condições 

com as demais pessoas, contra o trabalho forçado ou compulsório.  
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Artigo 28 

Padrão de vida e proteção social adequados 

 

1.Os Estados Partes reconhecem o direito das pessoas com deficiência a um 

padrão adequado de vida para si e para suas famílias, inclusive alimentação, vestuário e 

moradia adequados, bem como à melhoria contínua de suas condições de vida, e 

tomarão as providências necessárias para salvaguardar e promover a realização desse 

direito sem discriminação baseada na deficiência.  

2.Os Estados Partes reconhecem o direito das pessoas com deficiência à 

proteção social e ao exercício desse direito sem discriminação baseada na deficiência, e 

tomarão as medidas apropriadas para salvaguardar e promover a realização desse 

direito, tais como:  

a) Assegurar igual acesso de pessoas com deficiência a serviços de 

saneamento básico e assegurar o acesso aos serviços, dispositivos e outros atendimentos 

apropriados para as necessidades relacionadas com a deficiência; 

b) Assegurar o acesso de pessoas com deficiência, particularmente 

mulheres, crianças e idosos com deficiência, a programas de proteção social e de 

redução da pobreza; 

c) Assegurar o acesso de pessoas com deficiência e suas famílias em 

situação de pobreza à assistência do Estado em relação a seus gastos ocasionados pela 

deficiência, inclusive treinamento adequado, aconselhamento, ajuda financeira e 

cuidados de repouso; 

d) Assegurar o acesso de pessoas com deficiência a programas habitacionais 

públicos;  

e) Assegurar igual acesso de pessoas com deficiência a programas e 

benefícios de aposentadoria.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 


